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1 OBJETIVO 

 

Publicizar e informar sobre a atuação dos profissionais da Psicologia no atendimento de 
Planejamento Reprodutivo e Familiar no serviço ambulatorial do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

2 PLANEJAMENTO REPRODUTIVO E FAMILIAR 

 

Conforme a Lein° 14.443/2022, o planejamento reprodutivo e familiar é direito de todo 
cidadão. Tal lei prevê um conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais 
de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal. 

 

2.1 Durante o atendimento  

 

a) Acolher os/as usuários(as) de forma coletiva; 

b) Conferir a documentação apresentada pelos usuários (documentação essa que é orientada 
a partir da marcação desta consulta, conforme folheto informativo do anexo 1); 

c) Realizar entrevista multiprofissional com a presença do assistente social, enfermeiro e 
psicólogo com documento padronizado/termo de consentimento (anexo 2), contendo a 
Identificação do usuário; 

d) Fornecer orientações sobre métodos contraceptivos disponíveis, eficazes e reversíveis;  

e) Reforçar que o planejamento reprodutivo está embasado na Lei 14.443, de 02 de setembro 
de 2022, Capítulo I, Art. 10º.; 

f) Alertar sobre as dificuldades de reversão do procedimento cirúrgico e risco de 
arrependimento;  

g) Informar que deve ser aguardado o tempo de pelo menos sessenta dias (60) a partir da 
manifestação do desejo pelo procedimento (laqueadura tubária e vasectomia); 

h) Informar que a entrevista tem validade de 02 (dois) anos;   

i) Comunicar as possíveis complicações decorrentes do ato cirúrgico (inclusive gravidez 
ectópica) e do risco anestésico;  

j) Informar que assim como os demais métodos contraceptivos, a laqueadura tubária e 
vasectomia podem apresentar taxa de falha de 0,41% e 0,5% respectivamente; 

k) Orientar que a(o) usuária(o) está livre para desistir do procedimento a qualquer momento 
antes do ato operatório, sem prejuízo para o seu atendimento, podendo escolher qualquer 
outro método contraceptivo na atenção primária e secundária de saúde;  

l) Informar que esse procedimento não protege do risco de contrair infecções sexualmente 
transmissíveis, incluindo o vírus do HIV; 
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m) Observar o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato 
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de  

n) Aconselhar junto da equipe muldisciplinar,com vistas a desencorajar a esterilização precoce; 

o) Emitir o Termo de Consentimento Informado para assinatura dos usuários, 

p) Registrar o atendimento realizado em prontuário eletrônico- AGHUx 

 

3 FLUXO DE PROCESSO 

 

     
  Fonte: Elaboração própria, com suporte do software BIZAGI. 

 

4 REFERÊNCIAS  

 

BRASIL. Lei 14.443, de 02 de setembro de 2022. Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para 

determinar prazo para oferecimento de métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições 

para esterilização no âmbito do planejamento familiar. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14443.htm 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA. Fluxo de atendimento multiprofissional de 

Planejamento Familiar para esterilização cirúrgica. Unidade Multiprofissional. Santa Cruz/RN. 

Agosto, 2023. 
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5 HISTÓRICO DE REVISÃO 

 

Versão Data Descrição da atualização 

1 25/06/2020 
 

Versão inicial. 

2 03/03/2023 Revisão e atualização do POP. 
 

3 
 

25/02/2025 
 

Revisão dos processos de trabalho e atualização do 
fluxograma. 
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